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OFÍCIO SECDTT]R N' I36/2025/SECDTUR

A Sra.

Karollyny Karmem De Souza Alves
Secretária

Secretaria Municipal de Administração e Gestão

Prefeitura Santa Rita/PB

Santa Rita/PB, 02 de abril de 2025.
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Assunto: Solicitação de contratação por INEXIGIBILIDADE (Art.74,II) de show
artístico para as festividades do São João do ano 2025.

Seúor Secretário,

Servimo-nos do presente solicitar de Vossa Seúoria, providências necessárias

paÍa abertura de processo de contratação por inexigibilidade, objetivando 
^

contratação de show artítico *MARCYNHO SENSAÇÃO" para as festividades

do SÃO JOÃO de Santa Rita, ano de2025, conforme especificações constantes em

anexo

Certos do pronto atendimento, desde jâ antecipamos nossos sinceros

agradecimentos renovando votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

t*It' fa*./ r,4, ou-a/-
JO§E RAULINO DA SILVA

Secretario de Cultura, Desporto, Turismo eLazer
Santa Rita/PB
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Documento de Formalização Da Demanda - DFD

Unidade Requisitante: SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO
E LAZER

Responsável pela solicitação: José Raulino da Silva

Õ2,

a

d

E-mail : secdtursanta ritapb@gmail.com
I

1 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃOAQUISIÇÃO (Art. lS,Inciso I, Lei no

14.33t2021).
A contratação do show artítistico se justifica pela necessidade de compor as festividades
do SÃO JOÃO, ano 2025. do Município de Santa Rita-PB, com apresentações de

acordo com a apreciação popular.

O show do artista/grupo musical objeto da presente contratação foi selecionado devido
sua consagração no cenário do segmento musical ao qual atua, aclamado pela crítica

2. DETALHAMENTO DO OBJETO (Art. 18,Inciso II da Lei n" 14.3312021)

ITEM DESCRIÇÃOTESPTCIFICAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
I CONTUTAÇÃO DO SHOW DE *MARCy1\HO Serviço I

sENSAÇÃO',PARA AS FESTTVTDADES DO SÃO
JOÃO DE SAI\TA RITA - AI\O 2025.

DATA: 1410612025

DURAÇÃo DA APRESENTAÇÃO: lh (60 minutos)

HORÁRIO:À combinar

LOCAL : PRAÇA DO POVO na cidade de Santa
Rita-PB

3 - TNDTCAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTATO (§ 3'DO ART.
E ART. ll7 DA LEI N' 14.133t2021\

70

atraí público externo na parlicipação dos eventos locais.
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Ainda nesse sentido informamos como do Fiscal do Contrato: TLAGODOS
SANITOS , nrafícula no 963»1373, c{trgo Dingor de Cultua

4 - DECLARAÇOES

Declaramos, para os devidos fins, ter coúecimento referente a Lei n" 14.13312021,
especialmente ao Art. 5o o que obriga a licitação a garantir a observância dos princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da ehcácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável.

5 - PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS / A ENTREGA DOS MATERIAIS (Art. 6', Inciso XXIV, c, Leino
14.133t2021)

Com base previsão estimada para a contratação, considerando o transcorrer do processo

licitatório que durará em média dois meses a contar da data da elaboração do presente

documento de formalização, o início do fornecimento ocorrerá ao longo do meses de

junho e julho do ano de 2025, tão logo seja fnmada a contratação e realizada a devida

disposição orçamentária para custeio.

Inexigiblidade, amparada pelo inciso II do artigo 74 dalei 1413312021.

Quanto ao Objeto

I
t/ti?l rtíl

Conforme preceitua o § 3" do art. 7o e art. 117 da Lei no 14.13312021,
informarmos que o gestor do contrato será: SIDNEY SOUZA DA SILVA , matrícula no

g$q91372 Diretor de Turisnro.

Declaramos que todos os itens indicados

( X ) constam no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS - PCA

( ) NÃO constam no PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAIS - PCA.

6 _ DO OBJETO E CLASSIFICAÇÃO E MODALIDADE DA LICITAÇÃO.

Quanto a Modalidade

(x) Serviço não continuado

I
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Conforme disposições orçamentárias a presente contratação se dará com fonte de

recursos próprios, tendo como principal fonte de custeio: 13 392 1018 2242
MANUTENçÃO oeS FESTAS JUNINAS - 3390.39 - Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica.

9 - LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA (Arr. 18, Inciso WI, Lei n" 14.13312021

10 - PRAZO PARA PAGAMENTO

O pagamento se dará em 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento

Assim, fica formalizadaademanda havendo a devida comprovação da necessidade
da referida contratação obedecendo o disposto no Art. 12, Inciso VII, Lei no

( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de Consumo

( ) Material Permanente/Equipamento

ClassiÍicação dos Bens/Serviços

o Comum

(x) Específico

7 _ RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇAO DA DEMANDA E
CONTEÚDO DO DOCUMENTO.

Assumo que os servidores designados como membros da equipe de planejamento e
responsável pela fiscalização ficarão à disposição para dirimireventuais dúvidas sobre

esta requisição, bem como para acompaúar todo o procedimento de contratação,
fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação,
pregoeiro e sua equipe de apoio.

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos
motivos expostos na justificativa da contrataÇão do presente documento.

8 - DETALIIAMENTO DA DESPESA E RECURSO (Art. 40, Inciso V, c, Lei no

14.133t2021

A prestação do serviço o'show artístico" compreende a duração de lh (60 minutos), que
ocorrerá no meses de juúo e julho nas festividades do São João de Santa Rita-PB, no

dia 14 de junho de 2025, horário a ser informado por esta Administração a contratada,
de modo a compor as atrações dos festejos do São João de Santa Rita no ano de 2025.

i MUDêNDO

f 
paa MÊLHoP

PARAIBA
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t4.133t2021

Santa Rita - PB, 31 de março de 2025

t

Secretário de Culttra, Desporto, Turismo eLazer
Santa Rita/PB
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FSTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

t. TNTRODUçÃO

O presente estudo caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução por inexigibilidade de licitação, que atenderá
a necessidade abaixo especificada.

2. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

A Prefeitura Municipal realiza anualmente as festividades de São foão de Santa Rita,
oferecendo uma ampla programação artística que envolve os setores cultural, turístico e

artístico. O evento contribui para a valorização das tradições locais, fortalecendo a

identidade do povo da cidade e da região. Além disso, proporciona um ambiente acolhedor
e festivo para os munícipes e turistas, promovendo o desenvolvimento cultural e

econômico do município.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita tem como objetivo contratar artistas, bandas e

grupos musicais de renome nacional e regional para promover atividades culturais, com
ênfase na valorização da cultura popular e no encantamento do público. Por meio de
eventos culturais e festividades, busca-se despertar o interesse e o orgulho dos cidadãos
por suas próprias raízes, fortalecendo a identidade cultural e incentivando a participação
da comunidade na preservação de suas tradições. AIém disso, a iniciativa visa promover o

desenvolvimento social e econômico do município, gerando impacto positivo por meio do
fomento indireto ao comércio local.

3. DOFUNDAMENTOTEGAL

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, a inexigibilidade de licitação diante
da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espequ e no 7 4, inciso Il, da Lei ne 14.L33 /21, in
verbis:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

t.. l
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

O fundamento da inexigibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de competição. Com
efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração
Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para realização do procedimento
licitatório.

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador público não está
livre para a contratação. É preciso a observância de determinados requisitos legais e

constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo formalde inexigibilidade.
Destarte, pela redação do art.74, inciso ll, da Lei de Licitações, para a contratação de

profissional do setor artístico é preciso:
i)contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;
ii)Consagração do artistô pela crítica especializada ou pela opiniõo púbtica.
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Desse modo, frise-se, apesar de ser inexígível o processo de licitação propriamente dito,
a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, devendo haver um
mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quals devem estar
prontamente evidenciados no bojo do processo de inexigibilidade.

Com efeito, além dos requisitos do art.74,éimprescindível a publicação, na imprensa
oficial, da inexigibilidade, da justificativa da escolha do contratado e da justificativa do seu
preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de superfaturamentos.

4. DESCRTçÃO DO OBIETO E VALORDO EVENTO

DESCRTÇÃO DO OBIETO VALOR DO EVENTO

coNTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO de
MARCYNHO SENSAÇÃO para as festividades do
São f oão de Santa Rita do ano de 2025.

R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais)

Como é de conhecimento geral, eventos que envolvem artistas, banda ou grupos musicais
de renome possuem preços variados, geralmente atrelados ao destaque que o artista tem
junto ao público. Dessa forma, os "cachês" podem variar, sendo influenciados pelos custos
da estrutura e da equipe que acompanha o artista.

Nesse caso, o artista, banda ou grupo musical, por meio de seu representante exclusivo,
apresenta o custo acima especificado para a realização do show. Esse valor está em
consonância com os custos apurados em eventos de mesmo porte, conforme comprovam
documentos, como notas fiscais, referentes a apresentações anteriores do mesmo artista,
banda ou grupo musical em eventos similares.

s. Ánne REeursrrANTE

Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo eLazer,
Responsável:fosé Raulino da Silva
Função: Secretário Municipal

6. PRAZODAPROPOSTA

O prazo de validade da presente proposta será de 30 dias.

7. FORMADEPAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. Havendo erro na
apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

B. DA DOTAÇÃO OnCRUENTÁRrA

Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento das obrigações
decorrentes desta licitação estão devidamente alocados, conforme certidão emitida pelo
Setor de Contabilidade.

9. PLANO DE CONTRATAçÃO ANUAL

A presente contratação consta no Plano Anual de Contratação da Secretaria de de Cultura,
Desporto, Turismo e Lazer do Município de Santa Rita, para o ano vigente.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável,
necessária e adequada para atender às demandas da Prefeitura Municipal, estando em
conformidade com seus objetivos e diretrizes estratégicas.

Santa Rita - P8,27 de março de2025.

d>
dos Santos

Diretor de Cultura da Secretaria de Cultura,
Desporto, Turismo eLazer de Santa Rita-PB
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TERMO DE R.E,FERENCIA

A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER dO

município de Santa Rita-PB manifesta o interesse na contração por inexigibilidade de

licitação de show artístico, com base no Art. 74, inciso II, da Lei no 14.133121,

objetivando a contratação de artista/banda/grupo musical para apresentação nas

festividades do São João de Santa Rita-PB, nos meses de juúo e julho, ano de 2025.

I. DO OBJETO
1.1. Contração de artista/banda/grupo musical para apresentação dwante os festejos de

São João no Município de Santa Rita-PB, nos meses de juúo e julho, ano de 2025.

1.2. Descrição detalhada do objeto

As características e especificações do objeto da referida contratação são

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
1 coNrRl,TAÇÃo Do sHow DE "MARCYNHo

SENSAÇÃO" PARA AS FESTMDADES DO SÃO
JOÃO DE SANTA RITA _ANO 2025.

DATA: 1410612025

DURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO: th (60 minutos)

HORARIO:A combinar

LOCAL : PRAÇA DO POVO na cidade de Santa Rita-
PB

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação do show artístico já abordada no tópico 1.2 deste Termo de Referência
é necessária para enriquecer culturalmente o evento de São João promovido pelo

município, agregando valor ao entretenimento oferecido à população.
2.2. Aescolha se fundamenta em sua relevância artística, popularidade local e capacidade
de atrair público para os eventos, fomentando a economia e o turismo municipal.
2.3. A contratação do show mencionado no tópico 1.2 deste Termo de Referência é de

extrema importânciaparaenriquecer culturalmente o evento do São João, no ano de 2025,
promovido pelo município, com capacidade de agregar valor ao entretenimento oferecido
à população, proporcionando uma experiência única aos espectadores.
2.4. E essencial que o artista, banda ou grupo musical contratado possua um repertório
que atenda às expectativas do público-alvo dos eventos. Isso garantirá a diversidade
musical e a satisfação do público presente.

UNIDADEQUANTIDADE
Serviço I
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2.5. A escolha do artista, banda ou grupo musical se balizarâ em sua relevância artística,
popularidade local e capacidade de atrair público para os eventos, garantindo potencial
sucesso e a participação ativa da comunidade local e regional nos eventos promovidos
pelo município.

3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A Constituição Federal, consoante princípios e norÍnas estabelecidas pelo art.37,
caput, e inciso XXI, estabelece que obras, serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo licitatório.
3.2. Assim, depreende-se que no ordenamento jurídico pátrio a regra é a licitação.
Entretanto, em casos determinados, a legislação admite a contratação direta sem

submissão ao processo licitatório (aÍt.37, inc. XXI, primeira parte, CF/88).
3.3. Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, a inexigibilidade de licitação
diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

14.133121, in verbis:
Art. 74. É inexigível a licitaçõo quando inviável a competição, em especial nos

CASOS

de:

t..l
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

3.4. Conforme ensina a doutrina, essa situação de inviabilidade de competição se

fundamenta na essencialidade das características do profissional que será contratado, ou
seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em uma dada
situação. E que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a
natureza personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize um
julgamento objetivo - diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade
concurso, por exemplo.
3.5. No caso em que a escolha recaia sobre a contratação de empresa, justificamos a

contratação dos serviços através de inexigibilidade de licitação, unra vez que esta

apresentou documentos que comprovam que possui exclusividade de representação do
artista.
3.6. Diante do exposto, não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista

estarem presentes os requisitos exigidos no dispositivo legal supratranscrito, no que diz

respeito à contratação de profissional do setor artístico consagrado pela crítica
especializada e pela opinião pública, adotando-se para tal caso a INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO.

4. JUSTIFICATIVA DE PREÇO E VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor total previsto para a realizaçáo do show artístico descrito neste Termo de

Referência é de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), que inclui os custos de cachê, as
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despesas com transporte e alimentação, estando o valor condizente com o praticado no

mercado de atividade artística.

4.2. Para verificar essa compatibilidade foram analisados os valores praticados pelo

agente para outros entes contratantes, uma vez que diante da inviabilidade de competição

não seria possível fazer o cotejo com os preços praticados em outras contratações, visto

que há o envolvimento de requisitos subjetivos que inviabilizamtal comparativo.

4.3. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação fora

encamiúado comprovações através de contratos, notas ou recibos com os valores

cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do

serviço.

4.4. Fica sob responsabilidade do Contratante as despesas com palco, equipamentos de

sonorização e iluminação.

5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1. Para a contratação epigrafada pretende-se que preencha os requisitos de renome a

nível nacional, regional Nordeste ou regional local.

5.2. O contratado encamiúará a proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço,

os dados da empresa e de seus sócios, juntamente com as certidões trabalhistas e de

regularidade fiscal e jurídica.
5.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
5.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos.

6. ASPECTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para

formalização da contratação. O contratado terá o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, ptrà assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empeúo), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
6.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser proÍrogado 0l (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
- Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.133, de2021;
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- A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência
e seus anexos;
- A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.l33l2l e recoúece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 dias, conforme pÍazo de validade da
proposta, prorrogável por igual período a bem do interesse desta Administração.
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7 .1. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade para composição das atrações
artísticas das festividades do São João de Santa Rita, ano 2025, evento realizado por esta

Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo.
7.2. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de

cuúo artístico e cultural, nos termos da Lei no 14.133112021, que prevê em seu artigo
74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de

competição.
7 .3. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código
de Defesa do Consumidor - Lei N"8.078/1990, a garantia legal estabelecida pelo prazo de

90 dias a contar aparti da assinatura do contrato.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto serárecebido:
8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato
quando couber;
8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber,
e sua consequente aceitação.
8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.3. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em pdo, quando em desacordo com as

especificações contidas neste Terno de Referência, na proposta do fornecedor e no

Contrato, quando couber.
8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

9.1.A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto
nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
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9.2. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por fiscal(is) ou por
seu(s) respectivo(s) substituto(s) ;

9.3. Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do

objeto respectivo. Encamiúar informações ao gestor do contrato, atestar documentos
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, etc.

9.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro
próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de

eventuais faltas ou defeitos observados:
9.5. Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação. quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empeúados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompaúar o prazo de vigência do contrato,
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

Nome Carqo Secretaria Matrícula
Gestor do
contrato

Sidney Souza da
Silva

Diretor de

Turismo
SECDTUR 963991372

Fiscal do
contrato

Tiago dos Santos Diretor de

Cultura
SECDTUR 963991373

10. DO PAGAMENTO
10. l. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. ConforÍne o art. 145 da lei no 14.133112021, o pagamento antecipado de despesa

pública será excepcionalmente possível, inclusive na hipótese da contratação de artistas

com lastro em inexigibilidade licitatória, desde que atendidas as seguintes

condicionantes: l) prévia e expressa justificativa no processo licitatório, de forma a

demonstrar a economia de verbas públicas ou a condição indispensável à aquisição do

bem ou à prestação do serviço; 2) inserção da exigência contratual de que os recursos

públicos afetados pela antecipação de pagamento veúam a ser devolvidos na hipótese de

inadimplemento por parte do contratado, facultando-se, paratanto, a imposição contratual

de garantias adicionais.

10.3. No caso, o pagamento antecipado se justifica em decorrência dos seguintes motivos:

l) os custos que são necessárias para deslocamento da banda até o local da apresentação

artísticas; 2) a considerável concorrência do período, com o fito de garantir a data.

10.4. Com efeito, comprova-se a existência de condição indispensável à prestação do

serviço, consubstancia na propost4 devendo se fazer constar no instrumento contratual

as garantias necessarias para o caso de inexecução contratual.
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10.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação

da regularidade fiscal.

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará, sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa
concorrido. de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM:IXNXVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga
TX: Percentual da Íaxaanual:60Á
I : Índice de compensação financeira assim apurado:
I :(T)U100) = I: (6/100) = I:0,00016438

365 365

l0.ll. Seráretido l,5oÁparao Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos
Negócios - PDPN, conforme dispõe o art.79, inciso I, da Lei Complementar no2212019,
à exceção dos pagamentos contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo da

referida Lei.

11. DAS OBRTGAÇÕES »O CONTRATANTE
I l.l. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo

com as cláusulas do respectivo contrato.

I 1.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias à regular execução do

objeto.

11.3. Tomar providências quando o fornecimento do objeto não observar a forma

estipulada no presente contrato, sem prejuízo da aplicação de sanções cabíveis;
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I 1.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável

pelo acompaúamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

I 1.5 Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato

12. DAS OBRTGAÇÔES UO CONTRATADO
12.1. Fornecer o objeto de acordo comas especificações, quantidade e priLzos do presente

Termo, contrato e proposta;

12.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos assumidos,

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem
como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
12.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas. para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz;
12.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das norÍnas do Ministerio
do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção

individual (EPI);
12.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcioniírios à

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
12.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas. o fomecimento em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
12.8. Não transferir a outren; no todo ou em parte, o objeto da contratação, não sendo

admitida a subcontratação.

13. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

13.1.O prazo para a execução do objeto será o dia determinado no Item 1.2 Descricão

detalhada do obieto, deste termo de referência;

13.2. A vigência da presente contratação será considerada da data de assinatura do

respectivo contrato.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

Is.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

t3 392 10182242 MANUTENÇÃO DAS FESTAS JUNTNAS
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3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

SIDNEY
Diretor de Turismo de Santa Rita/PB

Santa Rita-PB, 3l de março de 2025.

DA SILVA

PARA|BA
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GESTOR DE COI\TRATO

Termo de Responsabilidade

Er, SIDNEY SOUZA DA SILVA, na qualidade de GESTOR (A) do

contrato oriundo do Processo Administrativo nn rrtnr; / 0.ôab
Declaro para todos os fins de direito, ter plena capacidade de desempenhar

tal função. Além de ter plenos conhecimento das responsabilidades

inerentes e a mim imputadas; todas elas previstas no Decreto Municipal

n" 131/2023, publicado no Diário Eletrônico n"2L04 de 19 de dezembro de

2023, além de manuais, cartilhas e legislação sobre o tema, que estão

disponibilizados na sede do referido Controle Interno.

Santa Rita-PB, 3l de março d,e 2025.

Sidney Souza da Silva

,rirr trrl
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FISCAL DE CONTRATO

Termo de Responsabilidade

Eu, TIAGO DOS SANTOS, na qualidade de FISCAL do contrato oriundo

do Processo Administrativo n" Õ)Cxt I J-r'? 6 . Declaro para todos

os fins de direito, ter plena capacidade de desempenhar tal função. Além

de ter plenos conhecimento das responsabilidades inerentes e a mim

imputadas; todas elas previstas no Decreto Municipal n" 13112023,

publicado no Diário Eletrônico n"2104 de 19 de dezembro de 2023, além

de manuais, cartilhas e legislação sobre o tema, que estão disponibilizados

na sede do referido Controle Interno.

Santa Rita-PB, 31 de março d,e 2025.

Tiago dos

Po

Ç

d8
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JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO CONTRATADO

A contratação do (a) "MARCYNHO SENSAÇÃO" justifica-se pela necessidade
de compor o evento "São João de Santa Rita - Ano 2025", promovido pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita, por meio da SECDTUR, com apresentações aliúadas ao gosto
popular, buscando oferecer uma programação diversificada e acessível a todos os
públicos. A escolha do contratado se dá pela sua consagração no cenário musical, tanto
pela crítica especializada quanto pela opinião pública.

Dessa forma, visando atrair um público considerável para o evento mencionado,
em razáo da popularidade do contratado e de sua trajetória artística, optou-se por essa

contratação como uma oportunidade de divulgação e apoio aos grupos artísticos
regionais. Assim, contribui-se para a valortzação do município, destacando a qualidade
de suas atividades artísticas e culturais, além de impulsionar o turismo local, ao despertar
o interesse pela participação em eventos municipais.

Para tanto, a Lei no 14.133112021, em seu artigo 74, inciso II, afirma que:

"Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

cctsos de:

(...)
II- contrataçdo de proJissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consogrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

Ademais, a Constituição Federal estabelece como dever ao Estado a promoção da
cultura, o que gera um significativo desenvolvimento local aos viírios setores que

dependem direta e indiretamente do fluxo gerado pelos eventos culturais. Tais eventos
movimentam a cidade, trazendo recursos financeiros importantes e necessários para a

manutenção e sustentabilidade economia local, fortalecendo o comércio, o turismo e

outras áreas correlatas.

Santa Rita-PB,3l de março de2025.

ULINO DA
Secretário de Cultura, Desporto, Turismo eLazer

Santa Rita/PB

1
i
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO

A contratação do (a) "MARCYNHO SENSAÇÃO" para apresentação do show
artístico no evento SÃO fOÃO DE SANTA RITA - Ano 2025, foi formalizada com base

no processo de inexigibilidade de licitação, conforme o disposto no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.13312021.

O valor cobrado pela apresentação artística é de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) e a escolha do(a) contratado(a) levou em consideração sua relevância no meio

artístico, além da compatibilidade do preço com os valores praticados no mercado. O
valor mencionado refere-se ao cachê e outras despesas do artista, conforme proposta,
sendo de responsabilidade da contratante o fornecimento de palco, sonorização e

iluminação para arealização do serviço.

Após avaliação, constatou-se que o preço acordado é correspondente à natureza
do serviço, visto que se trata de atividade de cuúo cultural e artístico, em que cada artista,
banda ou grupo musical apresenta particularidades e custos próprios, tornando dificil a

comparação dos serviços ofertados.

Para garantil. arazoabilidade do valor da contratação, foi solicitada a comprovação
de que a proposta apresentada está em condições vantajosas para a Administração. Para

tanto, foram encamiúadas comprovações, notas fiscais ou recibos, com os valores
cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do

serviço.

Com base nesses pontos, conclui-se que o preço proposto é compatível com o

praticado no mercado e condizente com a qualidade do serviço a ser contratado, estando

em plena conformidade com os parâmetros da Lei no 14.13312021.

Santa Rita/PB, 31 de março de2025

ü^
RAULINO DA SILVA

Secretário de Cultura, Desporto, Turismo eLazer
Santa Rita/PB


